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DECRETA:

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
08.002. Depto de Educação 
08.002.12.361.0018.2.022 Formação e Desenvolvimento de Trabalhadores e Gestores Públicos da Educação 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01200 10.048.062,24  
TOTAL 10.048.062,24

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.128.0018.2.022 Formação e Desenvolvimento de Trabalhadores e Gestores Públicos da Educação 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01200 10.048.062,24  
TOTAL 10.048.062,24

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 29 de dezembro de 2020. 

Rogério Lins 
Prefeito

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças

José Toste Borges
Secretário de Educação

DECRETO  N.º 12.736, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020.

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 10.048.062,24 (dez milhões,
quarenta e oito mil, sessenta e dois reais e vinte e quatro centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4° e inciso V do artigo 5° da Lei 5.046,
de 27 de Dezembro de 2.019,  observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

                    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, 
Inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

GABINETE DO PREFEITO
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ATOS DO PREFEITO
 

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PROCESSO ADM Nº 8759/2020 

INTERESSADO: Secretaria de Comunicação 

ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO – Prestação de Serviços de Carro de Som 

 

AP Nº 247/20 

 

DESPACHO 

 

                                     Considerando os elementos que constam neste 
Processo Administrativo, em referência, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 
075/2020 – Registro de preços para prestação de serviço de locação de carro de 
som, a licitante vencedora. 

 

M.P.A   PRODUÇÃO E EVENTOS EIRELI – ME – inscrição no CNPJ/MF sob o 
número20.230.316/0001-87, pelo valor unitário da hora R$30,30 (trinta reais e 
trinta centavos) quantidade total de 5.204 (cinco mil, duzentos e quatro) horas. 

 

                                      Publique-se, s seguir à Secretaria de Comunicação, para 
as providências cabíveis. 

 

 

Osasco, 28 de dezembro de 2020. 

 

 

ROGÉRIO LINS 

- PREFEITO-  
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ATO DO PREFEITO 

 

PROCESSO ADM Nº 6462/2020  

INTERESSADO: Secretaria de Educação  

ASSUNTO: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços 
de Reforma de 17 (dezessete) quadras em EMEFS. 

 

 AP Nº 248/20  

 

DESPACHO  

 

                                   Considerando os elementos que constam neste Processo 
Administrativo, em referência, ADJUDICO e HOMOLOGO a TOMADA DE 
PREÇOS Nº 013/2020 – Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de reforma de 17(dezessete) quadras em EMEFS, a licitante: 

CONSTRUTORA BRASFORT LTDA – inscrição no CNPJ/MF sob o número 
07.907.117/0001-00, pelo valor total de R$1.226.147,50 (um milhão, duzentos e 
vinte e seis mil, cento e quarenta e sete reais e cinquenta centavos).  

                                   Publique-se, s seguir à Secretaria de Assuntos Jurídicos, 
para as providências cabíveis.  

 

Osasco, 28 de dezembro de 2020.  

 

 

ROGÉRIO LINS  

- PREFEITO- 
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RETIFICAÇÃO 

 

 

No Ato do Prefeito de nº 245/20, do processo administrativo nº 32675/2019, 
publicado no IOMO dia 23 de dezembro de 2020, na Edição 1962 ano XXI. 

 

 

 Onde se lê: (...)  

 

  AUTORIZO, a decisão do recurso administrativo interposto, tempestivamente, 
pela licitante PUBLICAÇÕES BRASIL CULTURAL LTDA; contra sua 
inabilitação. 

 

Leia-se: (...)  

 

  INDEFIRO o recurso administrativo impetrado pela empresa PUBLICAÇÕES 
BRASIL CULTURAL LTDA., mantendo sua inabilitação no certame. 

 

 

Osasco, 29 de dezembro de 2020.  

 

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 5    Osasco, 29 de dezembro de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 6    Osasco, 29 de dezembro de 2020



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 7    Osasco, 29 de dezembro de 2020

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

 

    
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Divisão Consultiva 
 

1 
 

EXTRATO: 

 

Processo: 15.925/2019; Convênio nº 003/2020; Convenente: Município de 

Osasco/Secretaria de Saúde; Conveniada: ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO MANTENEDORA DE MÃES ESPECIAIS - AMME; Assunto: 

ATENDIMENTO DE ATÉ 200 (duzentas) PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA E 

INTELECTUAL, através do Centro Especializado de Reabilitação – CER II, instituído 

pela Lei nº 4.757/2016, Conforme Termo de Referência acostado às fls. 1849/1899 e 

Plano de Trabalho de fls. 1981/2034; Valor total: R$ 3.999.237,34 (três milhões, 

novecentos e noventa e nove mil, duzentos e trinta e sete reais e trinta e quatro 

centavos); Vigência: 12 (doze) meses. 

 
 
 

JEANETTE MASUTTI MASSA 
Diretora do Departamento Consultivo 

Secretaria de Assuntos Jurídicos 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 8    Osasco, 29 de dezembro de 2020

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 72 

 

ESTABELECE PRAZOS PARA ATRIBUIÇÃO DE CARGA SUPLEMENTAR AOS PROFESSORES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE OSASCO, DURANTE O ANO LETIVO DE 2021 EM NIVEL DE 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

 

O Secretário de Educação com base no artigo 59 da Lei Complementar 352 de 4 de abril de 
2019 e considerando a necessidade de estabelecer prazos e procedimentos que assegurem 
transparência e legalidade no processo de atribuição de classes e ou aulas, 

 

Resolve: 

 

Art. 1° - A atribuição de classes e ou aulas, a título de Carga Suplementar durante o ano letivo 
de 2021 em nível de Secretaria de Educação correrá todas as sextas feiras no Setor de 
Atribuição, seguindo a classificação dos professores.  

Art. 2° - Cabe ao Diretor da Escola encaminhar à Secretaria de Educação, até 12h da quarta 
feira de cada semana, a relação de vagas (classes e/ou aulas) para atribuição de carga 
suplementar. 

Parágrafo Único - O diretor da Unidade Escolar terá um prazo máximo de 5 (cinco) dias para 
comunicar à Secretaria de Educação, sobre o surgimento da vaga sob pena de apuração de 
responsabilidade. 

Art. 3° - A Secretaria de Educação fará publicar na Imprensa Oficial do Município, todas as 
quartas feiras, a relação de vagas para Carga Suplementar a serem oferecidas aos professores 
nas atribuições que ocorrerão às sextas feiras na SE.  

Art. 4° - Os critérios para classificação e atribuição serão normatizados em Portaria a ser 
publicada em Janeiro de 2021.  

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Osasco, 29 de Dezembro de 2020 

JOSE TOSTE BORGES 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 
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RETIFICAÇÃO PORTARIA 53/2020 

 

 

O Secretário da Educação no uso de suas atribuições retifica a portaria 53/2020 

 

ONDE SE LÊ:  

- Atender o estabelecido na Resolução CME 01/2019, artigo 12, inciso I, alíneas, a,b,c,d ; 

 

LEIA-SE:  

- Atender o estabelecido na Resolução CME 01/2019, artigo 13, inciso I, alíneas, a,b,c,d ; 

 

 

Osasco, 29 de dezembro de 2020 

 

José Toste Borges 

Secretário de Educação 
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SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco
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Câmara Municipal de Osasco
Estado de São Paulo

Câmara Municipal de Osasco
Av. dos Autonomistas, 2607 – Centro - Tel: 11 - 3699-9133

DECLARAÇÃO DE BENS

Declaração de bens entregue pelo senhor Valdomiro Ventura da Silva por ocasião de sua 
posse como vereador na Câmara de vereadores de Osasco, em 8 de dezembro de 2020.

Carro (chevrolet) Monza, ano 1990, valor RS 3.000

Carro (Toyota) Rav04, ano 2011, valor 38.000


